
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS-TO
Praça Anselmo Ferreira Guimarães

RESOLUÇÃO CMAS Nº 01, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência Social
referente ao mês de SETEMBRO de 2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Araguatins – CMAS, no uso de suas atribuições
legais conferida na Lei Municipal nº 1.030/2011, e,

RESOLVE:

Art. 1° – Aprovar a Prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência Social referente
ao mês de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Elizângela Pereira Assunção
Presidente do CMAS
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